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Calendários de acompanhamento das condicionalidades  

Instrução Operacional divulga as datas para o registro das  
informações sobre as condicionalidades de saúde e de educação  

O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), em conjunto com os Ministérios da 

Saúde e da Educação, definiu os calendários de acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa 
Família (PBF) para 2015. Eles foram publicados na Instrução Operacional nº 74, de 28 de janeiro de 2015, 

que está disponível no endereço http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/legislacao-1/instrucoes-
operacionais/2015.   

As equipes de saúde devem ser orientadas sobre o cronograma de acompanhamento do pré-natal de 
gestantes beneficiárias do PBF, bem como da agenda de vacinação e do acompanhamento nutricional de 

crianças até 7 anos, que já começa na próxima segunda-feira, 2 de fevereiro. O registro do 
acompanhamento da agenda de saúde relativo ao 1º semestre de 2015 deve ser realizado no Sistema de 

Gestão do Programa Bolsa Família na Saúde, do Ministério da Saúde. 

Saúde 

Período de 

acompanhamento   
Período de coleta e registro 

Abertura Fechamento 

1ª vigência  
(janeiro a junho) 

2/2/2015 3/7/2015 

2ª vigência  

(julho a dezembro) 
3/8/2015 31/12/2015 

Para o acompanhamento da frequência escolar de crianças e adolescentes entre 6 e 15 anos e jovens de 16 

e 17 anos, o Sistema Presença, do Ministério da Educação, estará disponível para o registro das 

informações a partir de abril. Ao longo do ano, são cinco períodos de registro. As informações a serem 
inseridas são sempre referentes ao bimestre anterior.  

Educação 

Período de 
acompanhamento 

Período de coleta e registro 

Início de Registro Fechamento 

fev/mar  1/4/2005 29/4/2015 

abr/mai  1/6/2015 26/6/2015 

jun/jul  1/8/2015 28/8/2015 

ago/set  1/10/2015 30/10/2015 

out/nov  1/12/2015 23/12/2015 

A Instrução Operacional nº 74 também apresenta o calendário de repercussões nos benefícios das famílias 
em razão do descumprimento de condicionalidades. Em 2015, haverá repercussão nos meses de março, 

https://drive.google.com/file/d/0B1fxhOjBQUyDdVJVQlItNHViWjg/view?usp=sharing
http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/legislacao-1/instrucoes-operacionais/2015
http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/legislacao-1/instrucoes-operacionais/2015


maio, julho, setembro e novembro.  

Todas as informações do acompanhamento das condicionalidades registradas pelos parceiros no Sistema 
Bolsa Família na Saúde e no Sistema Presença são consolidadas pelo MDS e podem ser visualizadas no 

Sistema de Condicionalidades do PBF (Sicon). O Sicon está disponível dentro do Sistema de Gestão do 
Programa Bolsa Família (SIGPBF). 

É importante que as gestões municipais e estaduais do Bolsa Família estejam atentas aos prazos de 
acompanhamento das condicionalidades para que possam apoiar as áreas de saúde e de educação na 

coleta e no registro dessas informações. O trabalho articulado é fundamental para manter os bons 
resultados alcançados na tarefa de garantir o acesso de crianças, adolescentes e gestantes aos direitos 

sociais básicos. 

Os calendários também podem ser vistos no site http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/condicionalidades (no 

Saiba Mais, clique em Condicionalidades de Educação e em Condicionalidade de Saúde).   

 

Consulte a revista eletrônica sobre o Cadastro Único  

As dúvidas mais comuns sobre os Formulários de cadastramento estão reunidas — e respondidas — 

na revista eletrônica FAQ — Perguntas Frequentes — Cadastro Único, disponível no Portal de 
Educação a Distância do MDS (EaD-MDS), no endereço www.mds.gov.br/ead.  

Há explicações sobre os conceitos de família para o cadastramento; de renda familiar e por pessoa; de 
cadastramento diferenciado para públicos específicos ou tradicionais, etc. Também há orientações 

sobre quais documentos são obrigatórios; sobre como cadastrar pessoas que não possuem 
documentos; e outras informações fundamentais para o correto preenchimento dos Formulários. 

A publicação é uma ferramenta importante para os trabalhadores das gestões municipais e estaduais 
envolvidos com esse assunto, especialmente entrevistadores e instrutores. Para navegar pelo Portal 

EaD-MDS, é preciso utilizar a login e a senha de acesso ao SIGPBF.   

  

ANOTE NA AGENDA  

5 a 7 de fevereiro — Encontro do Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social 
(Congemas) — Regional Nordeste. O evento será realizado em Olinda, Pernambuco.  

12 de fevereiro — Início do pagamento da Folha de fevereiro do Programa Bolsa Família.   
 

  

  
 

  
PARA MAIS INFORMAÇÕES, acesse o Fale com o MDS ou entre em contato com a Central de 
Relacionamento do MDS: 0800 707 2003 (segunda a sexta-feira, das 7h às 19h).  

  
  
 

http://www.mds.gov.br/mds-sigpbf-web/
http://www.mds.gov.br/mds-sigpbf-web/
http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/condicionalidades
http://www.mds.gov.br/ead
http://www.mds.gov.br/falemds/

